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LINHA DE CRÉDITO MOÇAMBIQUE  

€ 100 MILHÕES: 
FICHA TÉCNICA RESUMIDA 

 
 

Item Linha Moçambique € 100 milhões 

Projectos elegíveis Projectos integrados no Programa de Desenvolvimento da República de 
Moçambique. A Linha destina-se exclusivamente a apoiar a exportação de bens 
de equipamento e serviços, no âmbito de projecto de infra-estruturas e obras 
públicas. 

Fornecedores  Empresas portuguesas que, ao abrigo de contratos comerciais, transaccionam 
com os Beneficiários bens e serviços de origem portuguesa.  

Beneficiários finais  A(s) entidade(s) (Ministérios, Institutos Públicos, Empresas Públicas ou 
Empresas Privadas de direito moçambicano) que irão formalizar os contratos 
com os fornecedores portugueses e que terão a incumbência de levar a cabo 
(enquanto promotores e/ou donos de obra) os projectos que irão ser financiados 
ao abrigo da presente Linha. 

Selecção de 
fornecedores 

A República de Moçambique (na qualidade de Mutuária da Linha) procederá à 
consulta a vários fornecedores de bens ou serviços necessários à execução do 
projecto em causa, efectuada através de concurso público ou limitado. 

Imputação de 
projectos na Linha 

A imputação de projectos na Linha está a cargo da República de Moçambique, 
em articulação com a República Portuguesa (a CGD não intervém no processo 
de escolha e imputação de projectos). 

Montante da Linha € 100 milhões. 

Período de 
imputação de 
projectos na Linha 

Até 01/Julho/2010.  

Pagamentos aos 
Fornecedores 

Os pagamentos aos Fornecedores (por conta de utilizações da Linha) serão 
efectuados por crédito nas contas destes junto da CGD-Portugal. 

Condições 
financeiras  

As condições financeiras são praticadas à República de Moçambique, na 
qualidade de Mutuária da Linha. 

 
 

 

 

Mais informações:  
NAI – Núcleo de Apoio á Internacionalização da AICCOPN 

Tel: 223402200 

Fax: 223402297 

Email: geral@aiccopn.pt 
 


